
                                                  Requerimento Nº 1952/2025

Súmula – Requer do Poder Executivo, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito, junto à Secretaria 

de Segurança e Mobilidade Urbana, se a 

estudo para implantação de sinalização 

horizontal e vertical para regulamentação 

de estacionamento alternado por dias 

pares e ímpares em vias de maior fluxo no 

centro e entorno da cidade.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, 

Prefeito, junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, se a estudo para 

implantação de sinalização horizontal e vertical para regulamentação de estacionamento 

alternado por dias pares e ímpares em vias de maior fluxo no centro e entorno da cidade.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhores Vereadores; 
 Senhoras Vereadoras; 

A solicitação se fundamenta no aumento do fluxo de veículos nas vias centrais e 

adjacentes do município. Considerando a dificuldade de manobra e circulação, 

especialmente em horários de pico, devido à grande quantidade de veículos 

estacionados nos dois lados da via;
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Considerando a necessidade de garantir maior fluidez e segurança no trânsito 

urbano. Requeiro a possibilidade de implantação de sinalização horizontal e vertical 

regulamentando o estacionamento alternado por dias pares e ímpares, de modo que:

 Nos dias pares, seja permitido estacionar somente no lado das casas com 

numeração par;

 Nos dias ímpares, seja permitido estacionar somente no lado das casas com 

numeração ímpar;

Tal medida deverá ser aplicada, inicialmente, nas ruas de maior fluxo do centro e 

nas proximidades do centro da cidade, a critério da análise técnica da secretaria 

responsável.

A regulamentação visa melhorar a fluidez do trânsito, facilitar o deslocamento de 

veículos de emergência e transporte público, além de organizar o uso do espaço público 

de forma mais eficiente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de agosto de 2025.

Mateus Andrade da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0UMD1Z8SA11Y1A6W, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0UMD-1Z8S-A11Y-1A6W
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